
 

Prefeitura Municipal de Itapoá/SC 
Secretaria de .Administração - Setor de Licitações e Contratos 
Rua Mariana Michels Borges, nº 201 - Itapoá (SC) - CNPJ 81.140.303/0001-01 

 
                                              

 

1/4 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2018 
 

Pelo presente instrumento particular que, entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no 
CNPJ/MF sob N.º 81.140.303/0001-01, com sede a Rua Mariana Michels Borges, nº 201, neste Município, aqui 
denominada CONTRATANTE, representado neste ato pela Secretária de Saúde, a Sra. SANDRA REGINA MEDEIROS 
DA SILVA, brasileira, casada, portadora do CNPF/MF n° 378.350.339-68 e CI.RG n° 771.538-2 SSP/SC, residente e 
domiciliada à Rua Ceará, nº 884, Bairro Barra do Saí, neste Município, e, de outro lado a Empresa CIRUPAR – 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS CIRÚRGICOS LTDA - EPP, com sede á Avenida Maringá, nº 1228, 
Bairro: Emiliano Perneta, na cidade de Pinhais/PR, CEP: 83.324-442, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 79.733-572/0001-30 
e Inscrição Estadual nº 10.164.441-34, representada neste ato pelo sócio administrador, Sr. HÉLIO CELSO 
STOKLOSKI, portador do CNPF/MF nº 084.999.939-15 e do CI.RG nº 737.082-2-SSP/PR, aqui denominada 
CONTRATADA, ajustam Aquisição de equipamentos antropométricos e médico-hospitalares para equipar as 
Unidades Básicas de Saúde do Município, conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos, e 
em conformidade com a autorização contida no processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 
113/2017 - PROCESSO Nº 155/2017 de acordo com a Lei Federal nº 10.520/2002, da Lei Federal nº 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal 8.883/94, e Lei Federal nº 8.078/90 e pelas especificações e condições contidas nas cláusulas 
que seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Constitui o objeto deste contrato a Aquisição de equipamentos antropométricos e médico-hospitalares para 
equipar as Unidades Básicas de Saúde do Município, conforme especificações constantes no Edital e seus 
Anexos: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN  QTDE 
 VALOR      

UNITÁRIO  
 VALOR TOTAL  

2 

ANTROPÔMETRO HORIZONTAL. EQUIPAMENTO DESTINADO À 
MEDIÇÃO DE CRIANÇAS EM DECÚBITO FRONTAL.FABRICADO EM 
MATERIAL RÍGIDO, RESISTENTE À UMIDADE E DE FÁCIL 
HIGIENIZAÇÃO. DEVE INCLUIR TODAS AS PEÇAS NECESSÁRIAS PARA 
SUA UTILIZAÇÃO. ESCALA NUMÉRICA EM CENTÍMETROS, COM 
GRADUAÇÃO (PRECISÃO) DE 1MM. ESCALA NUMÉRICA COM, NO 
MÍNIMO, 100 CM ÚTEIS. ESCALA NUMÉRICA COM INDICAÇÃO DE 
DEZENA (EM NÚMEROS MAIORES) A CADA 10 CM.CURSOR DEVE 
PERMITIR O DESLIZE SUAVE E ESTÁVEL, MANTENDO ÂNGULO DE 90 
GRAUS COM A ESCALA NUMÉRICA E BOA INDICAÇÃO PARA A 
LEITURA. DEVE INCLUIR BOLSA OU OUTRA EMBALAGEM PARA SEU 
ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE;  EQUIPAMENTO ACOMPANHADO 
DE ESTOJO EXCLUSIVO PARA PROTEÇÃO E TRANSPORTE. 
EQUIPAMENTO ACOMPANHADO DE MANUAL DE INSTRUÇÃO EM 
PORTUGUÊS. GARANTIA DE, NO MÍNIMO, 1 ANO 

UN  5  R$      108,75   R$      543,75  

3 

ANTROPÔMETRO VERTICAL FIXO. EQUIPAMENTO DESTINADO À 
MEDIÇÃO DE PESSOAS.FABRICADO EM MATERIAL RÍGIDO, 
RESISTENTE À UMIDADE E MUDANÇAS DE TEMPERATURA E DE 
FÁCIL HIGIENIZAÇÃO. EQUIPAMENTO ESPECÍFICO PARA FIXAÇÃO 
EM PAREDE.DEVE INCLUIR TODAS AS PEÇAS NECESSÁRIAS PARA 
SUA UTILIZAÇÃO.ESCALA NUMÉRICA GRAVADA EM TINTA 
RESISTENTE AO USO. ESCALA NUMÉRICA CONSTRUÍDA EM 
CENTÍMETROS, COM GRADUAÇÃO (PRECISÃO) DE 1 MM.  ESCALA 
NUMÉRICA COM, NO MÍNIMO, 200 CM ÚTEIS. ESCALA NUMÉRICA 
COM INDICAÇÃO DA DEZENA (EM NÚMEROS MAIORES) A CADA 10 
CM.CURSOR (PARTE MÓVEL) DEVE PERMITIR O DESLIZE SUAVE E 
ESTÁVEL, MANTENDO ÂNGULO DE 90 GRAUS COM A ESCALA 
NUMÉRICA.CURSOR (PARTE MÓVEL) COM, NO MÍNIMO, 5 CM DE 
LARGURA E 25 CM DE COMPRIMENTO.DEVE INCLUIR INDICADOR DE 
LEITURA SIMPLIFICADO QUE APONTE O VALOR DA MEDIÇÃO. 
EQUIPAMENTO ACOMPANHADO DE ESTOJO EXCLUSIVO PARA 
PROTEÇÃO E TRANSPORTE. EQUIPAMENTO ACOMPANHADO DE 
MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS. GARANTIA DE, NO 
MÍNIMO, 1 ANO. 

UN  2  R$      193,00   R$      386,00  
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10 

BALANÇA PLATAFORMA PORTÁTIL  FABRICADA 
EXCLUSIVAMENTE PARA PESAGEM DE PESSOAS. CONSTRUÍDA EM 
MATERIAL RESISTENTE A IMPACTO (EXEMPLO: NÃO PODE SER DE 
VIDRO TEMPERADO) E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO. MOSTRADOR 
(DISPLAY) DIGITAL COM INDICADORES DE PESO COM, NO MÍNIMO, 
5 DÍGITOS.CAPACIDADE DE PESAGEM DE, NO MÍNIMO, 200 
KG.GRADUAÇÃO (PRECISÃO) DE PESAGEM DE, NO MÁXIMO, 100G. 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO. ALIMENTAÇÃO POR PILHA(S) OU 
BATERIA(S). DEVE INCLUIR AS PILHA(S) OU BATERIA(S) 
NECESSÁRIA(S) PARA SEU FUNCIONAMENTO. INDICADOR DE PILHA 
FRACA. PÉS REVESTIDOS DE MATERIAL ANTIDERRAPANTE; DEVE 
APRESENTAR INDICADOR DE SOBRECARGA, ISTO É, CASO HAJA 
SOBRECARGA DE PESO, A BALANÇA DEVE INDICAR ERRO AO INVÉS 
DE DEMONSTRAR O PESO MÁXIMO POSSÍVEL; NÃO DEVE INCLUIR 
BIOIMPEDANCIOMETRIA, PARA NÃO EXCLUIR A TOMADA DE 
MEDIDAS DE GESTANTES E PORTADORES DE MARCAPASSO. 
OPCIONALMENTE, DEVE APRESENTAR FUNÇÃO “MAMÃE-BEBÊ” QUE 
POSSIBILITA DETERMINAR O PESO DE CRIANÇAS E BEBÊS NO COLO 
DA MÃE.É INDISPENSÁVEL QUE O PRODUTO APRESENTE 
CERTIFICAÇÃO PELO IPEM/INMETRO (INSTITUTO DE PESOS E 
MEDIDAS/ INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO 
E QUALIDADE INDUSTRIAL) OU ÓRGÃO SEMELHANTE; 
EQUIPAMENTO ACOMPANHADO DE BOLSA COM ALÇA EXCLUSIVA 
PARA PROTEÇÃO E TRANSPORTE.EQUIPAMENTO ACOMPANHADO DE 
MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS. GARANTIA, MÍNIMA, DE 01 
ANO. 

UN  7  R$      978,60   R$   6.850,20  

11 
BALDE A PEDAL CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO COM 
CAPACIDADE DE 30 ATÉ 49 LITROS UN  11  R$       81,06   R$      891,66  

12 

BIOMBO TRIPLO COM RODÍZIO, DIMENSÕES APROXIMADAS (ALT. X 
LARG.): FECHADO: 180 X 58 CM. ABERTO: 180 X 165 CM; 
ESTRUTURA AÇO/ FERRO PINTADO, BANDEIRAS EM TECIDO DE 
ALGODÃO CRU RESISTENTE; RODÍZIOS DE 1.5”. TODOS OS ITENS 
PASSADOS POR TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E EM SEGUIDA 
POR PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ. 

UN  2  R$      245,00   R$      490,00  

16 
CARRO DE CURATIVO, TOTALMENTE EM AÇO INOXIDÁVEL, COM 
BALDE E BACIA INCLUSOS EM INOX, COM SUPORTE E RODAS DE 3", 
ACABAMENTO POLIDO 

UN  1  R$      798,66   R$      798,66  

17 
CARRO MACA SIMPLES, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, 
COM SUPORTE PARA SORO E GRADES LATERAIS. ACESSÓRIOS: 
COLCHONETE 

UN  1  R$      917,42   R$      917,42  

18 
CENTRAL DE NEBULIZAÇÃO, COMPRESSOR COM 04 SAÍDAS COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE ¼ DE HP UN  1  R$   1.000,00   R$   1.000,00  

19 
CILINDRO DE GASES MEDICINAIS, CONFECCIONADO EM 
ALUMÍNIO, COM VÁLVULA, MANÔMETRO E FLUXÔMETRO, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 03L ATÉ 10L  

UN  6  R$      695,00   R$   4.170,00  

33 
MESA AUXILIAR 40X40 COM RODINHAS, ESTRUTURA EM TUBOS 
DE AÇO REDONDO, TAMPO E PRATELEIRA EM CHAPA   UN  4  R$      164,43   R$      657,72  

34 
MESA DE EXAMES – CONFECCIONADA EM AÇO/FERRO PINTADO, 
COM LEITO FIXO E SUPORTE PARA PAPEL. UN  6  R$      379,76   R$   2.278,56  

37 
MOCHO, COM ENCOSTO, MECANISMO DE REGULAGEM A GÁS, 
ESTOFADO EM COURVIN. UN  1  R$      258,39   R$      258,39  

38 

MONITOR DIGITAL DE PRESSÃO ARTERIAL AUTOMÁTICO DE 
BRAÇO - USO PROFISSIONAL COM VISOR DIGITAL. INTERVALO DE 
MEDIÇÃO DA NIBP : SIS 60 A 250 MMHG DIA 40 A 200 MMHG 
.PULSAÇÃO 40 A 200 /MIN. INFLAÇÃO:AUTOMÁTICO POR BOMBA 
ELÉTRICA. DEFLAÇÃO:VÁLVULA DE LIBERAÇÃO DE PRESSÃO 
AUTOMÁTICA. FONTE DE ALIMENTAÇÃO:4 PILHAS AA 

UN  5  R$      148,77   R$      743,85  

VALOR TOTAL  R$                      19.986,21  

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 

2.1 O contrato iniciará na data de assinatura, e o seu término está condicionado à entrega do total do objeto, ou até 
31/12/2018. O objeto deverá ser entregue conforme solicitação e indicação apresentada pela Secretaria de Saúde, em 
até 30 (trinta) dias corridos após a solicitação e ordem de entrega.  
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CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO 

3.1. O preço total para o fornecimento do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da CONTRATADA, 
devidamente aprovado pela CONTRATANTE, o qual para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários, totaliza o valor de 
R$ 19.986,21 (dezenove mil novecentos e oitenta e seis reais e vinte e um centavos). 

3.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses, sendo vedado qualquer tipo de reajuste 
com periodicidade inferior a tal período, de acordo com a Lei n 10.192/2001. 
 

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. Para fins de controle de consumo e orçamentário, a CONTRATADA encaminhará a CONTRATANTE, a Nota Fiscal 
eletrônica, sendo que o pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil posterior à data de apresentação da Nota 
Fiscal eletrônica e entrega do objeto. 
 

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS PARA ATENDER ÀS DESPESAS 

5.1. A despesa decorrente da presente licitação corre por conta de dotação orçamentária: 

Descrição Cód. Órgão Unid. Função Subfunção Programa Proj/Ativ. FR Subelemento 
Saúde  486 14 001 010 301 013 2113 02381400 344905208 
Saúde 504 14 001 010 301 013 2113 02381800 344905208 
Saúde  403 14 001 010 301 013 2113 06670100 344905208 
Saúde 516 14 001 010 301 013 2113 02670100 344905208 
Saúde 268 14 001 010 301 013 2115 01020100 344905208 
Saúde  380 14 001 010 301 013 2115 06380700 344905208 
Saúde 382 14 001 010 301 013 2115 06380800 344905208 

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 

6.1. A CONTRATADA é a responsável direta pela EXECUÇÃO do objeto deste contrato, respondendo civil e 
criminalmente por todos os danos e prejuízos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a 
CONTRATANTE ou para terceiros até a entrega do objeto.  

6.2. A CONTRATADA é também responsável por quaisquer diferenças, erros ou omissões na execução do objeto, 
inclusive no ato da entrega. 

6.3. Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas e a CONTRATANTE, perante a qual a 
única responsável pelo cumprimento deste contrato, será sempre a CONTRATADA. 

6.4. O objeto a ser entregue deverá estar de acordo com as normas estabelecidas neste edital de licitação e órgãos 
competentes fiscalizadores como Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e Instituto Nacional de Metrologia 
Qualidade e Tecnologia (INMETRO). 

6.5. A CONTRATADA se obriga a comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceito o objeto 
que estiver em desacordo com as especificações constantes deste instrumento nem quaisquer pleitos de faturamentos 
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 

6.6. Somente poderá celebrar contrato ou instrumento equivalente com o Município de Itapoá, o adjudicatário 
CONTRATADA que, nos termos do parágrafo 3º do Art. 195 da Constituição Federal, comprove até a data da 
contratação, estar regular perante a Previdência Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
as esferas Federais, Estaduais, Municipais, mediante, respectivamente, a apresentação, em original ou cópia 
autenticada, da Certidão Negativa de Débito – CND, em vigor. 

6.7. A CONTRATADA se obriga a dar garantia do objeto ofertado, nos termos da lei Federal nº 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor).  

  

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

7.1. A rescisão contratual pode ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVIII do 
art. 78 da Lei 8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da CONTRATANTE; 
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c) A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades anteriormente 
enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer motivos enumerados no art. 78 e acarretará 
também as consequências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei 8.666/93; 

d) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando houver sofrido; 

7.2. Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério da CONTRATANTE, a rescisão importará em multa de 
10% (dez) por cento do valor estimado do contrato. 

a) Aplicação de pena de suspensão do direito de licitar com a CONTRATANTE e seus órgãos descentralizados, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos; 

b) Declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, 
praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé, a juízo da CONTRATANTE. A pena de inidoneidade será aplicada 
em despacho fundamentado, assegurada a defesa à infratora, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão 
do dano efetivo ou potencial. 

7.3. A alteração do contrato dar-se-á nos termos do artigo 65, seus incisos e parágrafos da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO 

8.1. O recebimento, a aceitação e a fiscalização do objeto deste contrato serão realizados pela Secretaria de Saúde, 
através da Enfermeira, a Sra. MARCIANE RECH, inscrita no CNPF/MF sob o nº 017.357.509-99 e matrícula nº 57691-3, 
ou servidor técnico do município no ato designado, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

8.2. A verificação e a confirmação da efetiva realização do objeto contratado serão feitas mediante registro pelo 
MUNICÍPIO em boletim de inspeção nos termos da letra “b” inciso II do Art. 73, da Lei nº 8.666/93, com ciência da 
contratada, elaborado pelo fiscal de contrato, que identificará, quando for o caso, para efeito de glosa de fatura, a 
irregularidade cometida durante a entrega do objeto. 

8.3. Caso o objeto recebido não atenda as especificações estipuladas neste Contrato e no respectivo processo licitatório, 
ou ainda, não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo recebimento expedirá 
ofício à CONTRATADA, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a a sanar o problema no 
prazo máximo de 03 (três) dias corridos, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis, ou devolver o 
objeto no ato do recebimento.  

8.4. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha sido sanado o problema, o órgão solicitante dará 
ciência à Procuradoria Jurídica Municipal, através de Comunicação Interna – C.I, a fim de que se proceda a devida 
instauração procedimental, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das 
penalidades previstas neste edital e no presente contrato. 

 

CLÁUSULA NONA: DO FORO 

Para dirimir questões decorrentes deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Itapoá, com renuncia expressa a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a se tornar. 
 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente juntamente com as testemunhas nominadas. 

 

Itapoá, 07 de fevereiro 2018. 
 

CONTRATANTE 
SANDRA REGINA MEDEIROS DA SILVA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

CONTRATADA 
CIRUPAR – COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS CIRÚRGICOS LTDA - EPP 
HÉLIO CELSO STOKLOSKI 

Fiscal do Contrato: 
 
MARCIANE RECH 
ENFERMEIRA 

 

Testemunhas: 
 

NOME: 
CNPF/MF: 

 
 

NOME: 
CNPF/MF: 

 


